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PROJETO DE LEI N9  251, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 

concede reajuste salarial aos 
servidores efetivos e aposentados 
deste Poder Legislativo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
por seus representantes legais, 

R E SEI L V E: 

Art. 1. Fica concedido um reajuie F)al'aos servidores efetivos e 
aposentados do quadro Permanente da Damara.r-MunicipaI.de  29/o (vinte por 
cento), sobre o salár io base do mes'de fevereiro de2UlB-' 

Art. 22. 2. As despesas decorrentes-da pIicaçâo da preente Lei correrão por 
conta da dotação orçamentária do"o'rçarrLnto vigte 1 

\i7HJ' ': iI) Art. 39. Esta LEI entra em vigor na datadesua publicaçao surtindo seus efeitos 
legais a contar de 1

2  de março  de2Dl. > 	. 
1 

CIEI\ITE Sala das csses,I5de fevereiro e2DlB. 

ontou do expedienáo da Se3sao 
do 

Guga de Wc 	LUCIANO DE AZE VEDEI MICA) — Presidente 

ROBSW[OIJ A FARISol 
 

NHO"OO RX) — Vice-Presidente 

JOSÉ 	 ZINHO) — 19  Secretário 
— r-,,t 2,t 
ANDRÉ LUIZ LEITE DOS SANTOS (ANDRÉ DE GILSON) — 2° Secretário 
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